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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS PATRONAIS. ENTIDADE
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL. ATO CANCELATORIO DE
ISENCAO.

Perde o direito a isengdo de contribuicdes previdencidrias de que trata o §7°
do art. 195 da CF/88 a Entidade Beneficente de Assisténcia Social que deixar
de atender a qualquer dos requisitos arrolados nos incisos [ a V do art. 55 da
Lei n° 8.212/91, desde a data em que deixar de atendé-los, consignada no
respectivo Ato Cancelatorio, ficando tal entidade, desde entdo, sujeita ao
recolhimento integral das contribui¢cdes previdencidrias previstas nos artigos
22 e 23 da Lei n° 8.212/91, até que novo pedido de isencao de contribui¢des
previdencidrias lhe seja deferido.

CONTRIBUICOES PREVIDEI:ICIARIAS PATRONAIS. ENTIDADE
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL. ISENCAO. LEI N°
12.101/20009.

O direito a isengdo das contribuigdes sociais poderd ser exercido pela
Entidade a contar da data da publicagdao da concessdo de sua certificagao,
desde que atendidos, cumulativamente, todos os requisitos essenciais
previstos nos incisos I a VIII do art. 29 da Lei n® 12.101/2009.

PRODUCAO DE PROVAS. MOMENTO PROPRIO. JUNTADA DE
NOVOS DOCUMENTOS APOS PRAZO DE DEFESA. REQUISITOS
OBRIGATORIOS.

A impugnagdo devera ser formalizada por escrito € mencionar os motivos de
fato e de direito em que se fundamentar, bem como os pontos de
discordancia, e vir instruida com todos os documentos e provas que possuir,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual,
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ATO CANCELATÓRIO DE ISENÇÃO. 
 Perde o direito à isenção de contribuições previdenciárias de que trata o §7º do art. 195 da CF/88 a Entidade Beneficente de Assistência Social que deixar de atender a qualquer dos requisitos arrolados nos incisos I a V do art. 55 da Lei nº 8.212/91, desde a data em que deixar de atendê-los, consignada no respectivo Ato Cancelatório, ficando tal entidade, desde então, sujeita ao recolhimento integral das contribuições previdenciárias previstas nos artigos 22 e 23 da Lei nº 8.212/91, até que novo pedido de isenção de contribuições previdenciárias lhe seja deferido.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. LEI Nº 12.101/2009.
 O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela Entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação, desde que atendidos, cumulativamente, todos os requisitos essenciais previstos nos incisos I a VIII do art. 29 da Lei nº 12.101/2009.
 PRODUÇÃO DE PROVAS. MOMENTO PRÓPRIO. JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS APÓS PRAZO DE DEFESA. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS.
 A impugnação deverá ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamentar, bem como os pontos de discordância, e vir instruída com todos os documentos e provas que possuir, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, salvo nas hipóteses taxativamente previstas na legislação previdenciária, sujeita a comprovação obrigatória a ônus do sujeito passivo.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer o direito da Recorrente à isenção de contribuições previdenciárias de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei nº 8.212/91, a contar da data da publicação da Lei nº 12.101/2009, no caso de a Certificação da Interessada ter sido concedida antes de 30/11/2009, ou da data da publicação da concessão de sua certificação pela autoridade competente, no caso exclusivo de esta ter ocorrido após 30 de novembro de 2009.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luis Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Fábio Pallaretti Calcini e Arlindo da Costa e Silva.  
  
  Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2007.

Trata-se de Cancelamento da Isenção de Contribuições Previdenciárias, nos termos do Oficio n° 14.421/191/2007, de 02/04/2007, a fl. 140, visando ao cancelamento da isenção de contribuições sociais previdenciárias usufruída pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Aurora, tendo em vista o descumprimento do requisito previsto no inciso V do artigo 55 da Lei nº 8.212/91, c.c. art. 206, V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, conforme Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais nº 002/2008/SAORT/DRF/CASCAVEL/PR a fl. 268, com efeitos retroativos a 1º de junho de 1998.
A entidade, em 19/04/2007, protocolizou Defesa a fls. 150/165, a qual foi encaminhada à DRJ Curitiba, nos termos do Despacho 45.143.030.00, a fl. 263, conforme procedimento à época dos fatos em destaque. 
Com a redefinição da competência para julgamento da Defesa, foram os Autos encaminhados à DRF em Cascavel/PR, cuja Seção de Orientação e Análise Tributária emitiu Decisão Administrativa a fls. 266/267, mantendo a decisão de Cancelamento da Isenção a partir de 01/06/1998, e determinando a emissão do respectivo Ato Cancelatório de Isenção.
Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais nº 002/2008/SAORT/DRF/CASCAVEL/PR a fl. 268, com efeitos retroativos a 1º de junho de 1998.
A entidade houve-se por cientificada do aludido Ato Cancelatório, em 08/02/2008, mediante o Ofício nº 064/2008/DRF/CCV/SAORT, conforme Aviso de Recebimento a fl. 270.
A entidade encaminhou o recurso voluntário protocolizado no Comprot n° 10935.002078/2008-37, inicialmente via fac-símile na data 07/03/2008, requerendo a manutenção da isenção da cota patronal, forte no argumento de estarem satisfeitos todos os requisitos previstos na lei.
Ocorre, todavia, que durante o aguardo do julgamento do Recurso Voluntário no âmbito do CARF, a legislação regente da matéria �isenção das contribuições previdenciárias� foi alterada, passando a vigorar a Lei nº 12.101/2009, que revogou o art. 55 da Lei nº 8.212/91. 
Regulamentando a matéria, o art. 45 do Decreto nº 7.237/2010 determinou que os processos para cancelamento de isenção não definitivamente julgados, em curso no âmbito do Ministério da Fazenda, fossem encaminhados à unidade competente daquele órgão para verificação do cumprimento dos requisitos da isenção na forma do rito estabelecido no art. 32 da Lei nº 12.101/2009, aplicada a legislação vigente à época do fato gerador.
Nesse contexto, tendo em consideração o comando inscrito no art. 45 do Decreto n° 7.237/2010, foram os autos encaminhados à unidade da Receita Federal do Brasil competente, para a verificação do cumprimento dos requisitos da isenção conforme estabelecido no art. 32 da Lei n° 12.101/2009, conforme Despacho nº 2302­00.137 � 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, a fls. 251/252.
Em atendimento ao Despacho suso referido, a Seção de Fiscalização � SAFIS da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cascavel/PR emitiu Informação Fiscal a fls. 289/290, pugnando, ao fim, pela concessão do benefício da isenção das contribuições patronais previdenciárias. 
Neste contexto, retornam os autos a esta Turma de Julgamento do CARF para a apreciação do Recurso Voluntário.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 08/02/2008. Tendo sido o Recurso Voluntário apresentado em 07/03/2008, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.
Ante a inexistência de questões preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito. 

2. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as questões de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

2.1.DA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
Ilumine-se, inicialmente, que no Direito Tributário vigora o princípio tempus regit actum, conforme expressamente estatuído pelo art. 144 do CTN, de modo que o lançamento tributário é regido pela lei vigente à data de ocorrência do fato gerador, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Nessa perspectiva, dispõe o código tributário, ad litteram, que o fato de a norma tributária haver sido revogada, ou modificada, após a ocorrência concreta do fato jurígeno imponível, não se constitui motivo legítimo, tampouco jurídico, para se desconstituir o crédito tributário correspondente.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
§2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.

Como é cediço, poucas coisas em Direito configuram-se como absolutas, e esta, com efeito, não foge à regra geral da relativismo, sendo excepcionada, dentre outras hipóteses, nos casos em que legislação posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.

De fato, a Lei nº 12.101/2009 estabeleceu, além de novas normas de direito material tributário, também normas de cunho procedimental que instituíram novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando dessarte os poderes de investigação das autoridades administrativas, bem como outorgando ao crédito tributário maiores garantias ou privilégios.
Assim, dessai da inteligência do art. 144 do CTN a irretroatividade das normas de direito material, ressalvados os casos previstos no art. 106 do próprio codex. Contudo, por força da norma inscrita no §1º do art. 144 acima citado, é de se observar a retroatividade das normas procedimentais que hajam instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.

Aprume-se que o estabelecimento de requisitos para a concessão de isenção configura-se matéria de direito material, e não de direito procedimental, razão pela qual hão de ser observados, no presente caso, os requisitos vigentes à data dos fatos geradores, in casu, art. 55 da Lei nº 8.212/91 até 09/11/2008; MP 446/2008 até 10/02/2009; art. 55 da Lei nº 8.212/91 até 29/11/2009, e Lei nº 12.101/2009 a contar de 30 de novembro de 2009.
No caso em debate, a Fiscalização constatou o descumprimento do requisito previsto no inciso V do art. 55 da Lei nº 8.212/91, sendo por tal razão, no rito fixado pela norma vigente à data dos fatos geradores, instaurado Processo Administrativo Fiscal adrede, do qual resultou a emissão do Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais nº 002/2008/SAORT/DRF/CASCAVEL/PR, a fl. 268, com efeitos retroativos a 1º de junho de 1998.
A Informação fiscal que propôs a revogação da isenção apoiou-se no fato de a Entidade ter se desviado se sua finalidade, ao contratar agentes de saúde e de combate a dengue para prestar serviços ao Município, resultando no descumprimento do inciso V do art. 55 da Lei 8.212/91.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: (Revogado pela Lei nº 12.101/2009)
I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; (Revogado pela Lei nº 12.101/2009)
II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Revogado pela Lei nº 12.101/2009)
III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência; (Revogado pela Lei nº 12.101/2009)
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título; (Revogado pela Lei nº 12.101/2009)
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528/97).  (Revogado pela Lei nº 12.101/2009)

§1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido. (Revogado pela Lei nº 12.101/2009)
§2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção. (Revogado pela Lei nº 12.101/2009)
§3o Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente a prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar. (Revogado pela Lei nº 12.101/2009)
§4o O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelará a isenção se verificado o descumprimento do disposto neste artigo. (Revogado pela Lei nº 12.101/2009)
§5o Considera-se também de assistência social beneficente, para os fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta por cento ao Sistema Único de Saúde, nos termos do regulamento. (Revogado pela Lei nº 12.101/2009)
§6o A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata este artigo, em observância ao disposto no § 3o do art. 195 da Constituição. (Revogado pela Lei nº 12.101/2009)

Informação fiscal da Seção de Fiscalização � SAFIS da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cascavel/PR, a fls. 289/290, em cotejo com os Ofícios nº 094/2013, a fls. 294/295 e Ofício nº 761/2013 � GAB, a fl. 297, dá conta de que o desvio de finalidade apurado pela Fiscalização perdurou até a competência de novembro/2005, inclusive, quando teria se encerrado o convênio relativo aos agentes de saúde.
Com efeito, no período em que se apurou a contratação de agentes de saúde e de combate a dengue para a prestação de serviços ao Município, o art. 2º do estatuto da entidade consignava ser a APAE de Nova Aurora uma �sociedade civil, filantrópica de caráter cultural, assistencial e educacional, sem fins lucrativos, com duração indeterminada, tendo sede em Nova Aurora, Estado do Paraná e foro em Formosa do Oeste, Estado do Paraná�.
Não resta dúvida que a entidade em apreço desvirtuou-se da sua finalidade institucional de promover a assistência social beneficente, ao proceder às contratações de agentes comunitários de saúde, remunerados com verbas públicas repassadas à entidade, para a prestação de serviços ao município no período de junho/98 até novembro/205.
Corroborando entendimento da Autoridade de 1ª Instância, as atividades dos profissionais de saúde contratados pela Recorrente são típicas do Poder Público e deveriam ter sido por este contratados e remunerados, suportando o ente público contratante as obrigações tributárias e previdenciárias decorrentes de tal prestação remunerada de serviços. 
Nas circunstâncias em que se deu tal contratação, verificou-se, de fato, uma transferência objetiva dos encargos previdenciários a cargo do município de Nova Aurora para a entidade em realce, beneficiando-se o Município do benefício da isenção de contribuições previdenciárias de que gozava a Recorrente, em flagrante prejuízo da Autarquia Previdenciária.
O artifício acima descrito representou, com efeito, a fruição indireta pelo Município de isenção de contribuições previdenciárias da qual não tinha direito.
Conforme expressamente previsto no §7º do art. 195 da CF/88, a isenção de contribuições previdenciárias é restrita às entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei, não sendo extensiva a órgãos públicos, os quais possuem imunidades específicas e diversas assinaladas no próprio corpo Constitucional.
Constituição Federal de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
(...)
§7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

A imunidade da cota patronal prevista no art. 195, §7º, da CF/88 são exclusivas de instituições e organizações desvinculadas do governo, sem fins lucrativos, que mantêm atividades voltadas à assistência social, beneficiando menores, idosos, excepcionais ou pessoas comprovadamente desprovidas de recursos financeiros, não se prestando ao acobertamento de atividades da responsabilidade e encargo de outras instituições, empresas, nem mesmo de órgãos públicos, que não gozam do benefício fiscal em tela.
Diante de tal quadro, restando confirmado o descumprimento objetivo do requisito essencial previsto no inciso V do art. 55 da Lei nº 8.212/91, não há como impedir a incidência do preceito inscrito no §4º do citado art. 55 da Lei de Custeio da Seguridade Social, que impõe, taxativamente, o cancelamento da isenção.
Cabe registrar que o Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais nº 002/2008/SAORT/DRF/CASCAVEL/PR declarou cancelada a isenção das contribuições previdenciárias em foco por infração não somente ao requisito inscrito no inciso V, como também, por descumprimento das exigências previstas nos incisos II e III, todos do art. 55 da Lei nº 8.212/91.
Deve ser observado que o §4º do art. 55 aqui em debate trata de CANCELAMENTO do benefício da isenção, e não de suspensão de tal benesse fiscal, de maneira que, mesmo após corrigidas as eventuais infrações aos requisitos legais, a condição de NÃO BENEFICIÁRIO se mantém indefinidamente, até que a entidade interessada demonstre e comprove, novamente, perante a Autarquia Previdenciária Federal, que atende, cumulativamente, a todos os requisitos arrolados nos incisos I a V do citado art. 55, e ainda, que formalize requerimento de isenção, conforme previsto no §1º do mencionado dispositivo legal.
Diante de tais contingências, após a Interessada haver eventualmente corrigido as faltas que motivaram o cancelamento da isenção, havendo a Entidade reunido todos os documentos aptos a satisfazer cumulativamente aos requisitos elencados no art. 55 da Lei nº 8.212/91, deveria ela, estando na regência de tal Regime Jurídico, ter requerido ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a declaração do direito à fruição da isenção ora em foco, que teria o prazo de 30 (trinta) dias para examinar a documentação apresentada pelo Requerente e despachar o pedido mediante a emissão do correspondente Ato Declaratório, a teor do §1º do Dispositivo Legal ora em trato.
Note-se que no Regime Jurídico estatuído pelo art. 55 da Lei nº 8.212/91, a mera obtenção de toda a documentação que satisfaça cumulativamente aos requisitos legais para a obtenção da isenção de contribuições previdenciárias não implica o direito automático à plena fruição de tal Benefício Fiscal, porquanto o §1º do aludido Dispositivo de Lei determina, taxativamente, que o interessado tem que requerer a Isenção ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que tem o prazo de 30 dias para despachar o pedido.
Compulsando os autos, entretanto, não logramos deparar com qualquer indício de prova material de que o requerimento de que trata o §1º do art. 55 da Lei nº 8.212/91 tenha sido formulado pela Entidade ao Instituto Nacional do Seguro Social.
Nessa vertente, até a data da publicação da MP nº 446/2008, 10 de novembro de 2008, há que se reconhecer que a entidade Recorrente não goza do benefício de isenção previsto no art. 55 da Lei nº 8.212/91.

Acontece, entretanto, que aos dez dias do mês de novembro de 2008 houve-se por publicada a MP nº 446/2008, cujo art. 30 dispôs que o direito à isenção das contribuições sociais poderia ser exercido pela entidade a contar da data da sua certificação pela autoridade competente, desde que atendidas as disposições previstas nos seus artigos 28 e 29.
Medida Provisória nº 446, de 07 de novembro de 2008 

CAPÍTULO III
DA ISENÇÃO
Seção I
Dos Requisitos
Art. 28. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
I - seja constituída como pessoa jurídica nos termos do caput do art. 1o;
II - não percebam, seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;
III - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
IV - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do eventual patrimônio remanescente a entidades sem fins lucrativos congêneres ou a entidades públicas;
V - não seja constituída com patrimônio individual ou de sociedade sem caráter beneficente;
VI - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e à dívida ativa da União, certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e de regularidade em face do Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN;
VII - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com os princípios contábeis geralmente aceitos e as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;
VIII - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;
IX - aplique as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas;
X - conserve em boa ordem, pelo prazo de dez anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como os atos ou operações realizados que venham a modificar sua situação patrimonial;
XI - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; e
XII - zele pelo cumprimento de outros requisitos, estabelecidos em lei, relacionados com o funcionamento das entidades a que se refere este artigo.

Art. 29. A isenção de que trata esta Medida Provisória não se estende a entidade com personalidade jurídica própria constituída e mantida pela entidade à qual a isenção foi concedida.

Seção II
Da Concessão e do Cancelamento

Art. 30. O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela entidade a contar da data da sua certificação pela autoridade competente, desde que atendidas as disposições da Seção I deste Capítulo.

Art. 31. Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados na Seção I deste Capítulo, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que demonstram o não-atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção.
§1o O lançamento terá como termo inicial a data da ocorrência da infração que lhe deu causa.
§2o O disposto neste artigo obedecerá ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972.

Art. 36. Os pedidos de concessão originária de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social que não tenham sido objeto de julgamento pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS até a data de publicação desta Medida Provisória serão remetidos ao Ministério responsável, de acordo com a área de atuação da entidade, que os julgará, nos termos da legislação em vigor à época do requerimento.
§1o Caso a entidade requerente atue em mais de uma das áreas abrangidas por esta Medida Provisória, o pedido será remetido ao Ministério responsável pela área de atuação preponderante da entidade.
§2o Das decisões proferidas nos termos do caput, que sejam favoráveis às entidades, não caberá recurso.
§3o Das decisões de indeferimento, proferidas com base no caput, caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de dez dias, dirigido ao Ministro de Estado responsável pela área de atuação da entidade.
§4o Fica a entidade obrigada a oferecer todas as informações necessárias à análise do pedido, nos termos do art. 60 da Lei nº 9.784/99.

Art. 37. Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social protocolizados, que ainda não tenham sido objeto de julgamento por parte do CNAS até a data de publicação desta Medida Provisória, consideram-se deferidos.
Parágrafo único. As representações em curso no CNAS propostas pelo Poder Executivo em face da renovação referida no caput ficam prejudicadas, inclusive em relação a períodos anteriores.

Art. 38. Fica extinto o recurso, em tramitação até a data de publicação desta Medida Provisória, relativo a pedido de renovação ou de concessão originária de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social deferido pelo CNAS.

Art. 39. Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social indeferidos pelo CNAS, que sejam objeto de pedido de reconsideração ou de recurso pendentes de julgamento até a data de publicação desta Medida Provisória, consideram-se deferidos.

Art. 40. A concessão originária deferida na forma do art. 36 será reconhecida como certificação da entidade para efeitos da isenção de que trata esta Medida Provisória, desde que atendidos os demais requisitos nela previstos.

Conforme disposto no texto da MP nº 446/2008, no período em que vigeu a citada Medida Provisória, o exercício do direito à isenção em exame não mais dependia de requerimento ao INSS, podendo ser fruído automaticamente a contar da certificação pela autoridade competente, e, cumulativamente, desde que atendidos os requisitos fixados nos incisos I a XII do art. 28 da MP nº 446/2008.
Compulsando os autos, todavia, logramos localizar tão somente os seguintes Certificados de Entidade Beneficente de Assistência Social:
CEBAS com validade de 16/02/2005 até 15/02/2008, a fl. 259. Ou seja, com validade expirada ainda na vigência do art. 55 da Lei nº 8.212/91.
CEBAS com validade de 15/02/2002 até 14/02/2005, a fl. 261.
CEBAS com validade de 15/02/1999 até 14/02/2002, a fl. 168.
CEBAS com validade de 12/02/1996 até 12/02/1999, a fl. 50.

Não sei se por deficiência deste subscritor ou se por inexistência nos autos, não se houve por localizado no corpo do vertente Processo Administrativo Fiscal Certificação válida para o período posterior à data de 15 de fevereiro de 2008, tampouco qualquer indício de prova documental de que a Interessada tenha, eventualmente, protocolizado requerimento de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social.
Mas não é só. Há mais.
O art. 28 da MP nº 449/2008 estatui como requisito essencial para o gozo da isenção de contribuições previdenciárias que a Entidade Beneficente de Assistência Social interessada cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária.
Ocorre, todavia, que em 27 de março de 2007 houve-se por lavrado o Auto de Infração de Obrigação Acessória nº 37.063.813-0, CFL 38, por descumprimento de obrigação acessória prevista nos §§ 2º e 3º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, em razão de a entidade ter deixado de apresentar todos os documentos do Relatório Circunstanciado de Atividades relativos aos exercícios abaixo: 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO EXERCÍCIO DE 2002, cujo prazo para entrega esgotou-se em 30/04/2003: estão em falta os documentos previstos na Instrução Normativa INSS/DC n. 66, de 10/05/2002, artigo 12, inciso II, inciso IV, inciso V, inciso VI, inciso VII, inciso IX e inciso XI (parcial � Demonstração de Mutação do Património e notas explicativas); 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO EXERCÍCIO DE 2003 - cujo prazo para entrega esgotou-se em 30/04/2004: Estão em falta os documentos previstos na Instrução Normativa INSS/DC n. 100, de 18/12/2003, Art. 318, inciso IV, V e VI (parcial - Demonstração de Mutação do Patrimônio Líquido e Notas Explicativas); 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO EXERCÍCIO DE 2004 - Cujo prazo para entrega esgotou-se em 30/04/2005: Estão em falta os documentos previstos na Instrução Normativa INSS/DC n. 100, de 18 de dezembro de 2003, Artigo 318, inciso IV, inciso V e Inciso VI (parcial - Demonstração de Mutação do património Liquido e Notas Explicativas); 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO EXERCÍCIO DE 2005 - Cujo prazo para entrega esgotou-se em 30/04/2006: Estão em falta os documentos previstos na Instrução Normativa SRP n. 03, de 14/07/2005, Art. 310, inciso IV, inciso V e inciso VI (parcial - Demonstração de Mutação do Património e notas explicativas). 

Nessa esteira, não restando comprovado o cumprimento dos requisitos essenciais para o exercício à isenção das contribuições previdenciárias em tela, há que se reconhecer que, no período de vigência efêmera da MP nº 446/2008, não se houve por alterada a situação jurídica da Recorrente ora em estudo, permanecendo, portanto, à calva de qualquer direito à fruição da isenção em debate. 
Por derradeiro, em 30 de novembro de 2009 houve-se por publicada a Lei nº 12.101/2009, cujo art. 31, reprisando os termos do art. 30 da MP nº 446/2008, também dispôs que o direito à isenção das contribuições sociais poderia ser exercido pela entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação, desde que atendidas as disposições previstas nos seus artigos 29 e 30.
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 
Art. 31. O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação, desde que atendido o disposto na Seção I deste Capítulo. 

Neste momento, invocamos à apreciação as constatações apuradas pela Seção de Fiscalização da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cascavel, a fls. 289/290, datada de 06 de novembro de 2013, cujo item 10 consigna, ad litteris et verbis:
�10.Ademais, após breve verificação dos documentos da entidade, não foram encontrados outros fatos após 2006, que indiquem o não atendimento de algum requisito previsto para ter direito à isenção, segundo as normas atuais previstas na Lei nº 12.101/2009. Dessa forma, salvo melhor juízo, faz jus ao benefício da isenção das contribuições patronais previdenciária�.

�Mas pau que bate em Chico bate em Francisco !!!� (ditado popular)
Assentado que os documentos públicos gozam presunção iuris tantum de veracidade, e tendo o Auditor Fiscal, nos termos consignados na Informação Fiscal a fls. 289/290, constatado o pleno atendimento, pela Interessada, de todos os requisitos previstos na Lei nº 12.101/2009 para a fruição da isenção em palco, havendo, inclusive, pugnado pelo reconhecimento do direito à isenção pleiteada, insta, nesse contexto, acompanhar a pugna da Seção de Fiscalização da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cascavel.
De todo o exposto, voto no sentido da manutenção do cancelamento da isenção de contribuições previdenciárias no período de 1º de junho de 1998 até 30 de novembro de 2009, exclusive, data de vigência da Lei nº 12.101/2009, nos termos estampados no Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais nº 002/2008/SAORT/DRF/ CASCAVEL/PR, a fl. 268, e pelo reconhecimento do direito à fruição direito à isenção das contribuições sociais a contar da data da publicação da Lei nº 12.101/2009, no caso de a Certificação da Interessada ter sido concedida antes de 30/11/2009, ou da data da concessão de sua certificação pela autoridade competente, no caso exclusivo de esta ter ocorrido após 30 de novembro de 2009.

2.2. DA PRODUÇÃO ULTERIOR DE PROVAS
A legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que o forum apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra-se na fase processual da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento. 
No âmbito do Ministério da Fazenda, a disciplina da matéria em relevo foi confiada ao Decreto nº 70.235/72, cujo art. 16 assinala, categoricamente, que o instrumento de bloqueio deve consignar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os pontos de discordância, as razões e as provas que possuir. Mas não pára por aí: Impõe ao impugnante o ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de preclusão do direito de fazê-lo em momento futuro, ressalvadas, excepcionalmente, as hipóteses taxativamente arroladas em seu parágrafo primeiro.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.

Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos) 
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93)
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196/2005)
§1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748/93)
§2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. (Incluído pela Lei nº 8.748/93)
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748/93)
§4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos) 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
§5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos) 
§6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. (Incluído pela Lei nº 9.532/97)

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos)

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos) 

Avulta, nesse panorama jurídico, que o Recorrente não tem que protestar pela produção de provas documentais no processo administrativo fiscal. Tem sim, por disposição legal, que produzir as provas de seu direito, de forma concentrada, já em sede de impugnação, colacionadas juntamente na peça de defesa, sob pena de preclusão.
Nos termos expressos da lei, a juntada de novos documentos no Processo Administrativo Fiscal depende de requerimento da parte interessada à autoridade julgadora do lançamento ou do recurso, mediante petição escrita na qual reste demonstrado, com fundamentos idôneos e comprovados, a impossibilidade de sua apresentação no momento próprio e oportuno, por motivo de força maior, ou que os documentos se refiram a fato ou a direito superveniente, ou ainda, que se destinem a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, pesando em desfavor do Recorrente o ônus da devida comprovação.
Diante de tal panorama, após o oferecimento da impugnação, a juntada de novos documentos há que ser requerida não ao Órgão Julgador de 1ª Instância, mas, sim, ao Órgão que irá apreciar e julgar o recurso eventualmente interposto, in casu, ao CARF, se se tratar de Recurso Voluntário, ou à CSRF, nas hipóteses de Recurso Especial, repousando aos ombros do Peticionante o encargo processual de demonstrar, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo quarto do art. 16 do Decreto nº 70.235/72.
Nesse contexto, na hipótese de o Autuado não lograr comprovar efetivamente a ocorrência de qualquer das hipóteses autorizadoras previstas no aludido §4º do art. 16 do citado Decreto nº 70.235/72, a autorização de juntada de novas provas ou a apreciação de documentos juntados em fase posterior à impugnação representaria, por parte deste Colegiado, negativa de vigência à Legislação tributária, providência que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

3. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para reconhecer o direito da Recorrente à isenção de contribuições previdenciárias de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei nº 8.212/91, a contar da data da publicação da Lei nº 12.101/2009, no caso de a Certificação da Interessada ter sido concedida antes de 30/11/2009, ou da data da publicação da concessão de sua certificação pela autoridade competente, no caso exclusivo de esta ter ocorrido após 30 de novembro de 2009.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
 
 



salvo nas hipdteses taxativamente previstas na legislagdo previdencidria,
sujeita a comprovagado obrigatdria a dnus do sujeito passivo.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntario para reconhecer o
direito da Recorrente a isencdo de contribuigdes previdencidrias de que tratam os artigos 22 e
23 da Tei n® 8.212/91, a contar da data da publicacdo da Lei n® 12.101/2009, no caso de a
Certificacdo da Interessada ter sido concedida antes de 30/11/2009, ou da data da publicagdo da
concessao de sua certificagao pela autoridade competente, no caso exclusivo de esta ter
ocorrido apds 30 de novembro de 2009.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma),
André Luis Marsico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Fabio Pallaretti Calcini e
Arlindo da Costa e Silva.
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Relatorio

Periodo de apuracao: 01/01/2004 a 31/12/2007.

Trata-se de Cancelamento da Isen¢ao de Contribuicdes Previdenciarias, nos
ermos do Oficio n°® 14.421/191/2007, de 02/04/2007, a fl. 140, visando ao cancelamento da
isengao de contribuigdes sociais previdenciarias usufruida pela Associagao de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Nova Aurora, tendo em vista o descumprimento do requisito previsto no
inciso V do artigo 55 da Lei n° 8.212/91, c.c. art. 206, V do Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Dec. n° 3.048/99, conforme Ato Cancelatério de Isengdo de
Contribui¢ées Sociais n° 002/2008/SAORT/DRF/CASCAVEL/PR a fl. 268, com efeitos
retroativos a 1° de junho de 1998.

A entidade, em 19/04/2007, protocolizou Defesa a fls. 150/165, a qual foi
encaminhada a DRJ Curitiba, nos termos do Despacho 45.143.030.00, a fl. 263, conforme
procedimento a época dos fatos em destaque.

Com a redefini¢do da competéncia para julgamento da Defesa, foram os
Autos encaminhados a DRF em Cascavel/PR, cuja Secdo de Orientagdo e Analise Tributaria
emitiu Decisao Administrativa a fls. 266/267, mantendo a decisdo de Cancelamento da Isengao
a partir de 01/06/1998, e determinando a emissdo do respectivo Ato Cancelatorio de Isencao.

o

Ato  Cancelatorio de Isencdo de  Contribuigdes Sociais n
002/2008/SAORT/DRF/CASCAVEL/PR a fl. 268, com efeitos retroativos a 1° de junho de
1998.

A entidade houve-se por cientificada do aludido Ato Cancelatério, em
08/02/2008, mediante o Oficio n° 064/2008/DRF/CCV/SAORT, conforme Aviso de
Recebimento a fl. 270.

A entidade encaminhou o recurso voluntario protocolizado no Comprot n°
10935.002078/2008-37, inicialmente via fac-simile na data 07/03/2008, requerendo a
manuten¢do da isencdo da cota patronal, forte no argumento de estarem satisfeitos todos os
requisitos previstos na lei.

Ocorre, todavia, que durante o aguardo do julgamento do Recurso Voluntério
no ambito do CARF, a legislagdo regente da matéria “isencdo das contribuigdes
previdencidrias” foi alterada, passando a vigorar a Lei n° 12.101/2009, que revogou o art. 55 da
Lein® 8.212/91.

Regulamentando a matéria, o art. 45 do Decreto n° 7.237/2010 determinou
que os processos para cancelamento de isencdo ndo definitivamente julgados, em curso no
ambito do Ministério da Fazenda, fossem encaminhados & unidade competente daquele 6rgao
para verificagdo do cumprimento dos requisitos da isen¢ao na forma do rito estabelecido no art.
32 da Lein® 12.101/2009, aplicada a legislacdo vigente a época do fato gerador.



Nesse contexto, tendo em consideragdo o comando inscrito no art. 45 do
Decreto n® 7.237/2010, foram os autos encaminhados a unidade da Receita Federal do Brasil
competente, para a verificagdo do cumprimento dos requisitos da isen¢ao conforme
estabelecido no art. 32 da Lei n® 12.101/2009, conforme Despacho n® 2302-00.137 — 3* Camara
/ 2* Turma Ordinaria, a fls. 251/252.

Em atendimento ao Despacho suso referido, a Se¢do de Fiscalizagdo — SAFIS
da Delegacia da Receita +c¢deral do Brasil em Cascavel/PR emitiu Informacgdo Fiscal a fls.
289/290, pugnando, 20 fim, pela concessdao do beneficio da isen¢do das contribui¢des patronais
previdenciarias

Neste contexto, retornam os autos a esta Turma de Julgamento do CARF para
a apreciagio do Recurso Voluntario.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.
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Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi vélida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 08/02/2008. Tendo sido o Recurso Voluntario apresentado em 07/03/2008, ha que se
reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conhego.

Ante a inexisténcia de questdes preliminares, passamos diretamente ao exame
do mérito.

2. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias nao expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgao Julgador de 1
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntério, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também nao serdo objeto de apreciagdo por esta Corte Administrativa as
questdes de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente
lancamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, ndo se houve por
instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questdes arguidas
exclusivamente nesta instincia recursal, antes ndo oferecida & apreciagdo do Orgdo Julgador de
1* Instancia, em razao da preclusdo prevista no art. 17 do Decreto n°® 70.235/72.

2.1. DA CONCESSAO DE ISENCAO DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

[lumine-se, inicialmente, que no Direito Tributario vigora o principio fempus
regit actum, conforme expressamente estatuido pelo art. 144 do CTN, de modo que o
lancamento tributario € regido pela lei vigente a data de ocorréncia do fato gerador, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

Nessa perspectiva, dispde o codigo tributario, ad litteram, que o fato de a
norma tributdria haver sido revogada, ou modificada, apds a ocorréncia concreta do fato



jurigeno imponivel, ndo se constitui motivo legitimo, tampouco juridico, para se desconstituir o
crédito tributario correspondente.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 144. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

$1° Aplica-se ao langcamento a legislagdo que, posteriormente a
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo, tenha instituido novos
criiérios de apuragdo ou processos de fiscalizagdo, ampliado os
poderes de investigacdo das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto,
neste ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade
tributdria a terceiros.

$2° O disposto neste artigo ndo se aplica aos impostos langados
por periodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe
expressamente a data em que o fato gerador se considera
ocorrido.

Como ¢ cedigo, poucas coisas em Direito configuram-se como absolutas, e
esta, com efeito, ndo foge a regra geral da relativismo, sendo excepcionada, dentre outras
hipdteses, nos casos em que legislagdo posteriormente a ocorréncia do fato gerador da
obrigacdo tenha instituido novos critérios de apuracdo ou processos de fiscalizacdo, ampliado
os poderes de investigacdo das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores
garantias ou privilégios, exceto, neste ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade
tributdria a terceiros.

De fato, a Lei n® 12.101/2009 estabeleceu, além de novas normas de direito
material tributdrio, também normas de cunho procedimental que instituiram novos critérios de
apuragdo ou processos de fiscalizagdo, ampliando dessarte os poderes de investigagdo das
autoridades administrativas, bem como outorgando ao crédito tributdrio maiores garantias ou
privilégios.

Assim, dessai da inteligéncia do art. 144 do CTN a irretroatividade das
normas de direito material, ressalvados os casos previstos no art. 106 do préprio codex.
Contudo, por for¢a da norma inscrita no §1° do art. 144 acima citado, ¢ de se observar a
retroatividade das normas procedimentais que hajam instituido novos critérios de apuracao ou
processos de fiscaliza¢do, ampliado os poderes de investigacao das autoridades administrativas,
ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste ultimo caso, para o
efeito de atribuir responsabilidade tributaria a terceiros.

Aprume-se que o estabelecimento de requisitos para a concessio de isen¢ao
configura-se matéria de direito material, € ndo de direito procedimental, razao pela qual hao de
ser observados, no presente caso, os requisitos vigentes a data dos fatos geradores, in casu, art.
55 da Lei n® 8.212/91 até 09/11/2008; MP 446/2008 até 10/02/2009; art. 55 da Lei n® 8.212/91
até 29/11/2009, e Lei n® 12.101/2009 a contar de 30 de novembro de 2009.

No caso em debate, a Fiscalizacdo constatou o descumprimento do requisito
previsto no inciso V do art. 55 da Lei n° 8.212/91, sendo por tal razdo, no rito fixado pela
norma vigente a data dos fatos geradores, instaurado Processo Administrativo Fiscal adrede, do
qual resultou a emissao do Ato Cancelatorio de Isencdo de Contribuigdes Sociais n°
002/2008/SAORT/DRF/CASCAVEL/PR, a fl. 268, com efeitos retroativos a 1° de junho de
1998.
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A Informagao fiscal que propds a revogacao da isengdo apoiou-se no fato de
a Entidade ter se desviado se sua finalidade, ao contratar agentes de saude e de combate a
dengue para prestar servigos ao Municipio, resultando no descumprimento do inciso V do art.
55 da Lei 8.212/91.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 55. Fica isenta das contribui¢oes de que tratam os arts. 22 e 23
desta Lei a entidade beneficente de assisténcia social que atenda

aos seguintes requisitos cumulativamente: (Revogado pela Lei n°
12.101/2009)

I - seja reconhecida como de utilidade publica federal e estadual ou
do Distrito Federal ou municipal; (Revogado pela Lei n°
12.101/2009)

Il - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social, fornecidos pelo Conselho
Nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos,
(Revogado pela Lei n®12.101/2009)

III - promova, gratuitamente e em cardter exclusivo, a assisténcia
social beneficente a pessoas carentes, em especial a criangas,
adolescentes, idosos e portadores de deficiéncia; (Revogado pela
Lei n°12.101/2009)

1V - ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios, instituidores
ou benfeitores, remuneragdo e ndo usufruam vantagens ou
beneficios a qualquer titulo; (Revogado pela Lei n°12.101/2009)

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na
manuten¢do e desenvolvimento de seus objetivos institucionais,
apresentando, anualmente ao orgdo do INSS competente, relatorio
circunstanciado de suas atividades. (Redag¢do dada pela Lei n°
9.528/97). (Revogado pela Lei n°12.101/2009)

$1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isen¢do de que trata este
artigo serd requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
que terd o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.
(Revogado pela Lei n®12.101/2009)

$2°% A iseng¢do de que trata este artigo ndo abrange empresa ou
entidade que, tendo personalidade juridica propria, seja mantida
por outra que esteja no exercicio da isengdo. (Revogado pela Lei n°
12.101/2009)

$3% Para os fins deste artigo, entende-se por assisténcia social
beneficente a prestacdo gratuita de beneficios e servicos a quem
dela necessitar. (Revogado pela Lei n° 12.101/2009)

$4% O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelard a
isengdo se verificado o descumprimento do disposto neste artigo.
(Revogado pela Lei n®12.101/2009)

$5% Considera-se também de assisténcia social beneficente, para os
fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestagdo de servigos de pelo
menos sessenta por cento ao Sistema Unico de Satide, nos termos do
regulamento. (Revogado pela Lei n° 12.101/2009)

$6° A inexisténcia de débitos em relagdo ds contribuicdes sociais é
condi¢do necessaria ao deferimento e a manutengdo da isengdo de
que trata este artigo, em observdncia ao disposto no § 3% do art. 195
da Constitui¢do. (Revogado pela Lei n® 12.101/2009)



Informacao fiscal da Secdo de Fiscalizacdo — SAFIS da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Cascavel/PR, a fls. 289/290, em cotejo com os Oficios n° 094/2013, a fls.
294/295 e Oficio n° 761/2013 — GAB, a fl. 297, da conta de que o desvio de finalidade apurado
pela Fiscalizagdo perdurou até a competéncia de novembro/2005, inclusive, quando teria se
encerrado o convénio relativo aos agentes de satde.

Com efeito, no periodo em que se apurou a contratacdo de agentes de saude e
de combate a dengue para a prestagdo de servigos ao Municipio, o art. 2° do estatuto da
entidade consignava ser a APAE de Nova Aurora uma ‘“sociedade civil, filantropica de carater
cultural, assistencial ¢ educacional, sem fins lucrativos, com durag¢do indeterminada, tendo
sede em Nova Aurora, Estado do Parand e foro em Formosa do Oeste, Estado do Parand”.

Nao resta davida que a entidade em apreco desvirtuou-se da sua finalidade
institucional de promover a assisténcia social beneficente, ao proceder as contratagdes de
agentes comunitarios de satde, remunerados com verbas publicas repassadas a entidade, para a
prestagao de servigos ao municipio no periodo de junho/98 até novembro/205.

Corroborando entendimento da Autoridade de 1* Instancia, as atividades dos
profissionais de satide contratados pela Recorrente sdo tipicas do Poder Publico e deveriam ter
sido por este contratados e remunerados, suportando o ente publico contratante as obrigacdes
tributarias e previdenciarias decorrentes de tal prestagao remunerada de servigos.

Nas circunstancias em que se deu tal contratagdo, verificou-se, de fato, uma
transferéncia objetiva dos encargos previdenciarios a cargo do municipio de Nova Aurora para
a entidade em realce, beneficiando-se o Municipio do beneficio da isencdo de contribui¢des
previdenciarias de que gozava a Recorrente, em flagrante prejuizo da Autarquia Previdenciaria.

O artificio acima descrito representou, com efeito, a fruicdo indireta pelo
Municipio de isencao de contribuicdes previdenciarias da qual nao tinha direito.

Conforme expressamente previsto no §7° do art. 195 da CF/88, a isenc¢do de
contribui¢cdes previdencidrias € restrita as entidades beneficentes de assisténcia social que
atendam as exigéncias estabelecidas em lei, ndo sendo extensiva a 6rgdos publicos, os quais
possuem imunidades especificas e diversas assinaladas no proprio corpo Constitucional.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a sociedade,
de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos or¢amentos da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios, e das seguintes contribui¢oes sociais:

()
$7° - Sdo isentas de contribuicdo para a seguridade social as

entidades beneficentes de assisténcia social que atendam as
exigéncias estabelecidas em lei.

A imunidade da cota patronal prevista no art. 195, §7°, da CF/88 sao
exclusivas de instituicdes e organizacdes desvinculadas do governo, sem fins lucrativos, que
mantém atividades voltadas a assisténcia social, beneficiando menores, idosos, excepcionais ou
pessoas comprovadamente desprovidas de recursos financeiros, ndo se prestando ao
acobertamento de atividades da responsabilidade e encargo de outras institui¢des, empresas,
nem mesmo de 6rgaos publicos, que ndo gozam do beneficio fiscal em tela.
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Diante de tal quadro, restando confirmado o descumprimento objetivo do
requisito essencial previsto no inciso V do art. 55 da Lei n°® 8.212/91, ndo hd como impedir a
incidéncia do preceito inscrito no §4° do citado art. 55 da Lei de Custeio da Seguridade Social,
que impde, taxativamente, o cancelamento da isengao.

Cabe registrar que o Ato Cancelatorio de Isen¢do de Contribuigdes Sociais n°
002/2008/SAORT/DRF/CASCAVEL/PR declarou cancelada a isengcdo das contribuicoes
previdencidrias em foco por infracdo ndo somente ao requisito inscrito no inciso V, como
tamibény, por descumprimento das exigéncias previstas nos incisos II e III, todos do art. 55 da
Lein®8.212/91.

Deve ser observado que o §4° do art. 55 aqui em debate trata de
CANCELAMENTO do beneficio da isengdo, e ndo de suspensdo de tal benesse fiscal, de
maneira que, mesmo apos corrigidas as eventuais infragdes aos requisitos legais, a condi¢ao de
NAO BENEFICIARIO se mantém indefinidamente, até que a entidade interessada demonstre e
comprove, novamente, perante a Autarquia Previdenciaria Federal, que atende,
cumulativamente, a todos os requisitos arrolados nos incisos I a V do citado art. 55, e ainda,
que formalize requerimento de isencdo, conforme previsto no §1° do mencionado dispositivo
legal.

Diante de tais contingéncias, ap6s a Interessada haver eventualmente
corrigido as faltas que motivaram o cancelamento da isen¢do, havendo a Entidade reunido
todos os documentos aptos a satisfazer cumulativamente aos requisitos elencados no art. 55 da
Lei n° 8.212/91, deveria ela, estando na regéncia de tal Regime Juridico, ter requerido ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a declaracao do direito a frui¢ao da isengdo ora em
foco, que teria o prazo de 30 (trinta) dias para examinar a documentacdo apresentada pelo
Requerente e despachar o pedido mediante a emissdo do correspondente Ato Declaratorio, a
teor do §1° do Dispositivo Legal ora em trato.

Note-se que no Regime Juridico estatuido pelo art. 55 da Lei n® 8.212/91, a
mera obtengdo de toda a documentagdo que satisfaga cumulativamente aos requisitos legais
para a obtenc¢do da isengdo de contribui¢des previdencidrias ndo implica o direito automatico a
plena frui¢do de tal Beneficio Fiscal, porquanto o §1° do aludido Dispositivo de Lei determina,
taxativamente, que o interessado tem que requerer a Isen¢do ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, que tem o prazo de 30 dias para despachar o pedido.

Compulsando os autos, entretanto, ndo logramos deparar com qualquer
indicio de prova material de que o requerimento de que trata o §1° do art. 55 da Lei n°® 8.212/91
tenha sido formulado pela Entidade ao Instituto Nacional do Seguro Social.

Nessa vertente, até a data da publicagao da MP n°® 446/2008, 10 de novembro
de 2008, ha que se reconhecer que a entidade Recorrente ndo goza do beneficio de isengdo
previsto no art. 55 da Lei n® 8.212/91.

Acontece, entretanto, que aos dez dias do més de novembro de 2008 houve-
se por publicada a MP n°® 446/2008, cujo art. 30 dispds que o direito a isencdo das
contribuicdes sociais poderia ser exercido pela entidade a contar da data da sua certificagdo
pela autoridade competente, desde que atendidas as disposi¢des previstas nos seus artigos 28 e
29.



Medida Provisoria n° 446, de 07 de novembro de 2008

CAPITULO III
DA ISENCAO
Secao I
Dos Requisitos

Art. 28. A entidade beneficente certificada na forma do Capitulo 11
fara jus a isengdo do pagamento das contribuigoes de que tratam os
arts. 22 e 23 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que
atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

[ - seja constituida como pessoa juridica nos termos do caput do art.
1°

II - ndo percebam, seus diretores, conselheiros, socios, instituidores
ou benfeitores, remuneragdo, vantagens ou beneficios, direta ou
indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em razdo das
competéncias, fungoes ou atividades que lhes sejam atribuidas pelos
respectivos atos constitutivos;

Il - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superavit
integralmente no  territorio nacional, na manuten¢do e
desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

1V - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolu¢do ou
extingdo, a destinagdo do eventual patriménio remanescente a
entidades sem fins lucrativos congéneres ou a entidades publicas;

V - ndo seja constituida com patriménio individual ou de sociedade
sem cardter beneficente;

VI - apresente certiddo negativa ou certiddo positiva com efeito de
negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e a divida ativa da Unido,
certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS e de regularidade em face do Cadastro Informativo
de Créditos ndo Quitados do Setor Publico Federal - CADIN;

VIl - mantenha escrituracdo contabil regular que registre as
receitas e despesas, bem como a aplica¢do em gratuidade de forma
segregada, em consondncia com os principios contdbeis geralmente
aceitos e as normas emanadas do Conselho Federal de
Contabilidade;

VIII - ndo distribua resultados, dividendos, bonificagoes,
participagoes ou parcelas do seu patrimoénio, sob qualquer forma ou
pretexto;

IX - aplique as subvengoes e doagoes recebidas nas finalidades a
que estejam vinculadas;

X - conserve em boa ordem, pelo prazo de dez anos, contado da
data da emissdo, os documentos que comprovem a origem de suas
receitas e a efetivacdo de suas despesas, bem como os atos ou
operagoes realizados que venham a modificar sua situa¢do
patrimonial;

XI - cumpra as obrigagoes acessorias estabelecidas na legislacdo
tributaria; e

XII - zele pelo cumprimento de outros requisitos, estabelecidos em
lei, relacionados com o funcionamento das entidades a que se refere
este artigo.

Art. 29. A iseng¢do de que trata esta Medida Provisoria ndo se
estende a entidade com personalidade juridica propria constituida e
mantida pela entidade a qual a isen¢do foi concedida.

10
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Secdo II
Da Concessao e do Cancelamento

Art. 30. O direito a iseng¢do das contribui¢oes sociais podera ser
exercido pela entidade a contar da data da sua certificagdo pela
auloridade competente, desde que atendidas as disposi¢oes da
Segdo I deste Capitulo.

Art. 31. Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos
indicados na Se¢do I deste Capitulo, a fiscalizagdo da Secretaria da
Receita Federal do Brasil lavrara o auto de infracdo relativo ao
periodo correspondente e relatara os fatos que demonstram o ndo-
atendimento de tais requisitos para o gozo da isengdo.

$1° O lancamento terd como termo inicial a data da ocorréncia da
infragdo que lhe deu causa.

$2° O disposto neste artigo obedecerd ao rito processual do Decreto
n° 70.235, de 6 de marco de 1972.

Art. 36. Os pedidos de concessdo originaria de Certificado de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social que ndo tenham sido
objeto de julgamento pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social
- CNAS até a data de publica¢do desta Medida Provisoria serdo
remetidos ao Ministério responsavel, de acordo com a area de
atuagdo da entidade, que os julgard, nos termos da legisla¢do em
vigor a época do requerimento.

§$1° Caso a entidade requerente atue em mais de uma das dreas
abrangidas por esta Medida Provisoria, o pedido sera remetido ao
Ministério responsavel pela drea de atuagdo preponderante da
entidade.

$2% Das decisdes proferidas nos termos do caput, que sejam
favoraveis as entidades, ndo cabera recurso.

$3% Das decisées de indeferimento, proferidas com base no caput,
caberda recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de dez dias,
dirigido ao Ministro de Estado responsavel pela area de atuagdo da
entidade.

$4° Fica a entidade obrigada a oferecer todas as informagoes
necessarias a andlise do pedido, nos termos do art. 60 da Lei n°
9.784/99.

Art. 37. Os pedidos de renovag¢do de Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social protocolizados, que ainda ndo
tenham sido objeto de julgamento por parte do CNAS até a data de
publicacdo desta Medida Provisoria, consideram-se deferidos.

Paragrafo unico. As representagoes em curso no CNAS propostas
pelo Poder Executivo em face da renovagdo referida no caput ficam
prejudicadas, inclusive em relagdo a periodos anteriores.

Art. 38. Fica extinto o recurso, em tramitacdo até a data de
publicagdo desta Medida Provisoria, relativo a pedido de
renovagdo ou de concessdo originaria de Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social deferido pelo CNAS.



Art. 39. Os pedidos de renovagdo de Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social indeferidos pelo CNAS, que sejam
objeto de pedido de reconsideracdo ou de recurso pendentes de
julgamento até a data de publicagdo desta Medida Provisoria,
consideram-se deferidos.

Art. 40. A concessdo originaria deferida na forma do art. 36 serd
reconlecida como certificagcdo da entidade para efeitos da isengdo
de que irata esta Medida Provisoria, desde que atendidos os demais
requisitos nela previstos.

Conforme disposto no texto da MP n° 446/2008, no periodo em que vigeu a
citada Medida Provisdria, o exercicio do direito a isencdo em exame ndao mais dependia de
requerimento ao INSS, podendo ser fruido automaticamente a contar da certificagdo pela

autoridade competente, e, cumulativamente, desde que atendidos os requisitos fixados nos
incisos | a XII do art. 28 da MP n° 446/2008.

Compulsando os autos, todavia, logramos localizar tdo somente os seguintes
Certificados de Entidade Beneficente de Assisténcia Social:

a) CEBAS com validade de 16/02/2005 até 15/02/2008, a fl. 259. Ou seja,
com validade expirada ainda na vigéncia do art. 55 da Lei n® 8.212/91.

b) CEBAS com validade de 15/02/2002 até 14/02/2005, a fl. 261.
c¢) CEBAS com validade de 15/02/1999 até 14/02/2002, a f1. 168.

d) CEBAS com validade de 12/02/1996 até¢ 12/02/1999, a fl. 50.

Nao sei se por deficiéncia deste subscritor ou se por inexisténcia nos autos,
nao se houve por localizado no corpo do vertente Processo Administrativo Fiscal Certificacao
valida para o periodo posterior a data de 15 de fevereiro de 2008, tampouco qualquer indicio de
prova documental de que a Interessada tenha, eventualmente, protocolizado requerimento de
renovacao de Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social.

Mas ndo € s6. Ha mais.

O art. 28 da MP n° 449/2008 estatui como requisito essencial para o gozo da
isencdo de contribuicdes previdencidrias que a Entidade Beneficente de Assisténcia Social
interessada cumpra as obrigacdes acessorias estabelecidas na legislagdo tributaria.

Ocorre, todavia, que em 27 de margo de 2007 houve-se por lavrado o Auto de
Infracdo de Obrigacdao Acessoria n° 37.063.813-0, CFL 38, por descumprimento de obrigacao
acessoria prevista nos §§ 2° e 3° do art. 33 da Lei n® 8.212/91, em razdo de a entidade ter
deixado de apresentar todos os documentos do Relatério Circunstanciado de Atividades
relativos aos exercicios abaixo:

e RELATORIO DE ATIVIDADES DO EXERCICIO DE 2002, cujo prazo
para entrega esgotou-se em 30/04/2003: estdo em falta os documentos
previstos na Instrugdo Normativa INSS/DC n. 66, de 10/05/2002, artigo
12, inciso II, inciso 1V, inciso V, inciso VI, inciso VII, inciso IX e inciso
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XI (parcial — Demonstracdo de Mutacdo do Patriménio e notas
explicativas);

e RELATORIO DE ATIVIDADES DO EXERCICIO DE 2003 - cujo prazo
para entrega esgotou-se em 30/04/2004: Estdo em falta os documentos
previstos na Instrucdo Normativa INSS/DC n. 100, de 18/12/2003, Art.
318, inciso IV, V e VI (parcial - Demonstra¢do de Mutacdo do Patrimonio
Liquido e Notas Explicativas);

e RELATORIO DE ATIVIDADES DO EXERCICIO DE 2004 - Cujo prazo
para entrega esgotou-se em 30/04/2005: Estdo em falta os documentos
previstos na Instrugao Normativa INSS/DC n. 100, de 18 de dezembro de
2003, Artigo 318, inciso IV, inciso V e Inciso VI (parcial - Demonstracao
de Mutagao do patriménio Liquido e Notas Explicativas);

e RELATORIO DE ATIVIDADES DO EXERCICIO DE 2005 - Cujo prazo
para entrega esgotou-se em 30/04/2006: Estdo em falta os documentos
previstos na Instru¢do Normativa SRP n. 03, de 14/07/2005, Art. 310,
inciso IV, inciso V e inciso VI (parcial - Demonstragdo de Mutagdo do
Patrimonio e notas explicativas).

Nessa esteira, nao restando comprovado o cumprimento dos requisitos
essenciais para o exercicio a isencdo das contribui¢des previdencidrias em tela, hd que se
reconhecer que, no periodo de vigéncia efémera da MP n° 446/2008, ndo se houve por alterada
a situagdo juridica da Recorrente ora em estudo, permanecendo, portanto, a calva de qualquer
direito a frui¢do da isencdo em debate.

o

Por derradeiro, em 30 de novembro de 2009 houve-se por publicada a Lei n
12.101/2009, cujo art. 31, reprisando os termos do art. 30 da MP n° 446/2008, também dispos
que o direito a isengdo das contribui¢des sociais poderia ser exercido pela entidade a contar da
data da publicagdo da concessdao de sua certificacdo, desde que atendidas as disposicoes
previstas nos seus artigos 29 e 30.

Lein®12.101, de 27 de novembro de 2009

Art. 31. O direito a iseng¢do das contribuigdes sociais podera ser
exercido pela entidade a contar da data da publica¢do da concessdo
de sua certificagdo, desde que atendido o disposto na Se¢do I deste
Capitulo.

Neste momento, invocamos a apreciagdo as constatagdes apuradas pela Secao
de Fiscalizagdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cascavel, a fls. 289/290, datada
de 06 de novembro de 2013, cujo item 10 consigna, ad litteris et verbis:

“10. Ademais, apos breve verificagdo dos documentos da entidade,
ndo foram encontrados outros fatos apos 2006, que indiquem
o ndo atendimento de algum requisito previsto para ter
direito a isengdo, segundo as normas atuais previstas na Lei
n? 12.101/2009. Dessa forma, salvo melhor juizo, faz jus ao



beneficio da isen¢do das contribui¢ées  patronais
previdencidria”.

“Mas pau que bate em Chico bate em Francisco !!!” (ditado popular)

Assentado que os documentos publicos gozam presuncgdo iuris tantum de
veracidade, e tendo o Auditor Fiscal, nos termos consignados na Informacao Fiscal a fls.
289/290, constatado o pleno atendimento, pela Interessada, de todos os requisitos previstos na
Lei n® 12.101/2009 para a fruicdo da isen¢do em palco, havendo, inclusive, pugnado pelo
reconhecimento do direito a isenc¢do pleiteada, insta, nesse contexto, acompanhar a pugna da
Secao de Fiscalizagdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cascavel.

De todo o exposto, voto no sentido da manutencdo do cancelamento da
isencao de contribuicdes previdencidrias no periodo de 1° de junho de 1998 até 30 de
novembro de 2009, exclusive, data de vigéncia da Lei n° 12.101/2009, nos termos estampados
no Ato Cancelatorio de Isencdo de Contribuicoes Sociais n® 002/2008/SAORT/DREF/
CASCAVEL/PR, a fl. 268, e pelo reconhecimento do direito a fruigdo direito a isen¢do das
contribui¢des sociais a contar da data da publicagdo da Lei n® 12.101/2009, no caso de a
Certificacdo da Interessada ter sido concedida antes de 30/11/2009, ou da data da concessao de
sua certificagdo pela autoridade competente, no caso exclusivo de esta ter ocorrido apos 30 de
novembro de 2009.

2.2. DA PRODUCAO ULTERIOR DE PROVAS

A legislagdo tributaria que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que
o forum apropriado para a contradita aos termos do langamento concentra-se na fase processual
da impugnacao, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento.

No ambito do Ministério da Fazenda, a disciplina da matéria em relevo foi
confiada ao Decreto n°® 70.235/72, cujo art. 16 assinala, categoricamente, que o instrumento de
bloqueio deve consignar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os
pontos de discordancia, as razdes e as provas que possuir. Mas ndo para por ai: Impde ao
impugnante o 6nus de instruir a peca de defesa com todas as provas documentais, sob pena de
preclusdo do direito de fazé-lo em momento futuro, ressalvadas, excepcionalmente, as
hipoteses taxativamente arroladas em seu paragrafo primeiro.

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 15. A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com
os documentos em que se fundamentar, serd apresentada ao
orgao preparador no prazo de trinta dias, contados da data em
que for feita a intimagdo da exigéncia.

Art. 16. A impugnag¢do mencionard:
I - a autoridade julgadora a quem ¢ dirigida;
1 - a qualificag¢do do impugnante;

III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razoes e provas que possuir;
(Redagdo dada pela Lei n°8.748/93) (grifos nossos)
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1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiqguem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o enderego e a qualificagdo
profissional do seu perito. (Redagdo dada pela Lei n°8.748/93)

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciac¢do judicial,
devendo ser juntada copia da peti¢do. (Incluido pela Lei n°
11.196/2005)

$1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou
pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
1V do art. 16. (Incluido pela Lei n°8.748/93)

§2° E defeso ao impugnante, ou a seu representante legal,
empregar expressoes injuriosas nos escritos apresentados no
processo, cabendo ao julgador, de oficio ou a requerimento do
ofendido, mandar risca-las. (Incluido pela Lei n°8.748/93)

$3°? Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou
estrangeiro, provar-lhe-a o teor e a vigéncia, se assim o
determinar o julgador. (Incluido pela Lei n°8.748/93)

$4° A prova documental serd apresentada na impugnacdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n°
9.532/97) (grifos nossos)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo
oportuna, por motivo de for¢ca maior, (Incluido pela Lei n°
9.532/97)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela
Lein®9.532/97)

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente
trazidas aos autos. (Incluido pela Lei n°® 9.532/97)

$5% A juntada de documentos apos a impugnacdo deverd ser
requerida a autoridade julgadora, mediante peticio em que se
demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das
condicoes previstas nas alineas do pardgrafo anterior. (Incluido
pela Lei n° 9.532/97) (grifos nossos)

$6° Caso ja temha sido proferida a decisdo, os documentos
apresentados permanecerdo nos autos para, se for interposto
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda
instdncia. (Incluido pela Lei n®9.532/97)

Art. 17. Considerar-se-d4 ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
(Redagdo dada pela Lei n°9.532/97) (grifos nossos)

Art. 18, A autoridade julgadora de primeira instdncia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticdveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
(Redacdo dada pela Lein®8.748/93) (grifos nossos)



Avulta, nesse panorama juridico, que o Recorrente ndo tem que protestar pela
producdo de provas documentais no processo administrativo fiscal. Tem sim, por disposicao
legal, que produzir as provas de seu direito, de forma concentrada, ja em sede de impugnagao,
colacionadas juntamente na peca de defesa, sob pena de preclusio.

Nos termiios expressos da lei, a juntada de novos documentos no Processo
Administrativo Fiscal depende de requerimento da parte interessada a autoridade julgadora do
lancamento ou do rtecurso, mediante petigdo escrita na qual reste demonstrado, com
fundamentos 1doneos e comprovados, a impossibilidade de sua apresentagdo no momento
proprio e oportuno, por motivo de forga maior, ou que os documentos se refiram a fato ou a
direito superveniente, ou ainda, que se destinem a contrapor fatos ou razdes posteriormente
trazidas aos autos, pesando em desfavor do Recorrente o 6nus da devida comprovacgao.

Diante de tal panorama, ap6s o oferecimento da impugnagdo, a juntada de
novos documentos ha que ser requerida ndo ao Orgido Julgador de 1?* Instancia, mas, sim, ao
Orgdo que ird apreciar e julgar o recurso eventualmente interposto, in casu, ao CARF, se se
tratar de Recurso Voluntario, ou a CSRF, nas hipdteses de Recurso Especial, repousando aos
ombros do Peticionante o encargo processual de demonstrar, com fundamentos, a ocorréncia de
uma das condigdes previstas nas alineas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do paragrafo quarto do art. 16 do Decreto
n® 70.235/72.

Nesse contexto, na hipotese de o Autuado nao lograr comprovar efetivamente
a ocorréncia de qualquer das hipoteses autorizadoras previstas no aludido §4° do art. 16 do
citado Decreto n® 70.235/72, a autorizacao de juntada de novas provas ou a apreciacdo de
documentos juntados em fase posterior a impugnagdo representaria, por parte deste Colegiado,
negativa de vigéncia a Legislacdo tributdria, providéncia que somente poderia emergir do
Poder Judiciario.

3. CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntario para, no
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para reconhecer o direito da Recorrente a
isencdo de contribui¢des previdenciarias de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei n® 8.212/91, a
contar da data da publicacdo da Lei n° 12.101/2009, no caso de a Certificacdo da Interessada
ter sido concedida antes de 30/11/2009, ou da data da publicacio da concessao de sua
certificacdo pela autoridade competente, no caso exclusivo de esta ter ocorrido apés 30 de
novembro de 2009.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
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